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RESUMO DE ATOS OFICIAIS 
(ÍNTEGRA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, ENDEREÇO 
WWW.PATOBRAGADO.PR.GOV.BR). 

 
PORTARIA Nº 896, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação e concessão de Gratificação por Tempo Integral a servidor ocupante de 
Cargo de Provimento Efetivo. 
 
PORTARIA Nº 897, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação e concessão de Gratificação por Encargos Especiais a servidora ocupante 
de Cargo de Provimento Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 898, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Concede pagamento por meio de adiantamento de valores. 
 
DECRETO Nº 402, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a Decisão do Processo Administrativo instaurado pelo Decreto nº 215/2025. 

DECRETO N.º 403, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Instaura Procedimento Administrativo e designa comissão para abertura e tramite do processo. 
 
DECRETO N.º 404, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a desvinculaçao de receitas correntes da contribuição para custeio da iluminação 
pública (COSIP), em conformidade com o disposto no artigo 76- b, do ato das disposições constitucionais 
transitórias, da constituição federal de 1988, incluído pela Emenda Constitucional № 132/2023, de 20 de 
dezembro de 2023, alterado pela Emenda Constitucional nº 136/2025, de 09 de setembro de 2025, e dá 
outras providências. 
 
DECRETO N.º 405, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a distribuição de aulas e o exercício do Quadro do Magistério Público Municipal e dá 
outras providências. 
 
DECRETO N.º 406, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Estabelece critérios para a organização da rede municipal de ensino e para a distribuição do pessoal 
discente, docente, técnico-pedagógico e de apoio do Quadro do Magistério Público Municipal. 
 
DECRETO N.º 407, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Estabelece critérios para a inscrição em regime de jornada suplementar e para a distribuição do 
pessoal docente do Quadro do Magistério Público Municipal para efetivo exercício na Escola Municipal 
Marechal Deodoro. 
 
DECRETO Nº 408, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas municipais de Pato Bragado para o 
encerramento do exercício de 2025 e início de 2026, e dá outras providências. 
 
DECRETO Nº 409, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
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SÚMULA: Dispõe sobre a regulamentação da realização da edição especial da Feira Livre do Programa “Feira 
Viva Pato Bragado”, no dia 19 de dezembro de 2025, e dá outras providências. 
 
DECRETO N.º 410, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a regulamentação das consignações em folha de pagamento dos servidores públicos 
do Município de Pato Bragado e dá outras providências. 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 75/2025 
(Art. 74, Inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021) 
OBJETO: Contratação de Show artístico com o grupo “Musical Canta Sul” para animação do encerramento das 
atividades do Clube de Idosos Felicidade do Município de Pato Bragado. 
FORNECEDOR: FERNANDA PENA BUSSLER – MEI - CNPJ sob nº 24.116.015/0001-88. 
DO VALOR TOTAL: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais). 
DATA DO SHOW: O show será realizado no dia 17 de dezembro de 2025. 
DA VIGENCIA DO CONTRATO: 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do mesmo. 
 
EXTRATO DE ATAS REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: PS METAL LTDA – CNPJ: 52.578.183/0001-20 
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializadas para futuro e eventual fornecimento de materiais e 
prestação de serviços metalúrgicos, visando a realização de reparos, consertos e manutenção de bens imóveis, 
móveis, máquinas e equipamentos, conforme demandas das Secretarias do município de Pato Bragado – PR. 
VALOR: R$ 250.989,31 (duzentos e cinquenta mil novecentos e oitenta e nove reais e trinta e um centavos). 
VIGÊNCIA: 03/12/2025 a 03/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: TORNEARIA E METALÚRGICA CABREIRA LTDA – CNPJ: 39.226.260/0001-15 
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializadas para futuro e eventual fornecimento de materiais e 
prestação de serviços metalúrgicos, visando a realização de reparos, consertos e manutenção de bens imóveis, 
móveis, máquinas e equipamentos, conforme demandas das Secretarias do município de Pato Bragado – PR. 
VALOR: R$ 455.050,68 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil e cinquenta reais e sessenta e oito centavos). 
VIGÊNCIA: 03/12/2025 a 03/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: LIMPAV AMBIENTAL LTDA – CNPJ: 17.732.521/0001-36 
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializadas para futuro e eventual fornecimento de materiais e 
prestação de serviços metalúrgicos, visando a realização de reparos, consertos e manutenção de bens imóveis, 
móveis, máquinas e equipamentos, conforme demandas das Secretarias do município de Pato Bragado – PR. 
VALOR: R$ 139.889,00 (cento e trinta e nove mil reais). 
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VIGÊNCIA: 03/12/2025 a 03/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: TORNEARIA DO WALTER LTDA – CNPJ: 46.361.378/0001-11 
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializadas para futuro e eventual fornecimento de materiais e 
prestação de serviços metalúrgicos, visando a realização de reparos, consertos e manutenção de bens imóveis, 
móveis, máquinas e equipamentos, conforme demandas das Secretarias do município de Pato Bragado – PR. 
VALOR: R$ 302.942,70 (trezentos e dois mil novecentos e quarenta e dois reais e setenta centavos). 
VIGÊNCIA: 03/12/2025 a 04/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: DJONATHAN TAVORA – CNPJ: 24.345.755/0001-67 
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializadas para futuro e eventual fornecimento de materiais e 
prestação de serviços metalúrgicos, visando a realização de reparos, consertos e manutenção de bens imóveis, 
móveis, máquinas e equipamentos, conforme demandas das Secretarias do município de Pato Bragado – PR. 
VALOR: R$ 67.998,44 (sessenta e sete mil novecentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos). 
VIGÊNCIA: 03/12/2025 a 03/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: DJONATHAN TAVORA – CNPJ: 24.345.755/0001-67 
OBJETO: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de mobiliários, eletrodomésticos, 
eletroportáteis, máquinas,  equipamentos para comunicação, áudio, vídeo, materiais para uso veterinário e 
ferramentas diversas. 
VALOR: R$ 1.997,22 (um mil novecentos e noventa e sete reais e vinte e dois centavos). 
VIGÊNCIA: 03/12/2025 a 03/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: DJONATHAN TAVORA – CNPJ: 24.345.755/0001-67 
OBJETO: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de mobiliários, eletrodomésticos, 
eletroportáteis, máquinas,  equipamentos para comunicação, áudio, vídeo, materiais para uso veterinário e 
ferramentas diversas. 
VALOR: R$ 1.298,99 (um mil duzentos e noventa e oito reais e noventa e nove centavos). 
VIGÊNCIA: 03/12/2025 a 03/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: CARVALHO ACESSÓRIOS PARA MÓVEIS LTDA – CNPJ: 49.704.499/0002-98 
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VIGÊNCIA: 03/12/2025 a 03/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: TORNEARIA DO WALTER LTDA – CNPJ: 46.361.378/0001-11 
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializadas para futuro e eventual fornecimento de materiais e 
prestação de serviços metalúrgicos, visando a realização de reparos, consertos e manutenção de bens imóveis, 
móveis, máquinas e equipamentos, conforme demandas das Secretarias do município de Pato Bragado – PR. 
VALOR: R$ 302.942,70 (trezentos e dois mil novecentos e quarenta e dois reais e setenta centavos). 
VIGÊNCIA: 03/12/2025 a 04/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: DJONATHAN TAVORA – CNPJ: 24.345.755/0001-67 
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializadas para futuro e eventual fornecimento de materiais e 
prestação de serviços metalúrgicos, visando a realização de reparos, consertos e manutenção de bens imóveis, 
móveis, máquinas e equipamentos, conforme demandas das Secretarias do município de Pato Bragado – PR. 
VALOR: R$ 67.998,44 (sessenta e sete mil novecentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos). 
VIGÊNCIA: 03/12/2025 a 03/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: DJONATHAN TAVORA – CNPJ: 24.345.755/0001-67 
OBJETO: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de mobiliários, eletrodomésticos, 
eletroportáteis, máquinas,  equipamentos para comunicação, áudio, vídeo, materiais para uso veterinário e 
ferramentas diversas. 
VALOR: R$ 1.997,22 (um mil novecentos e noventa e sete reais e vinte e dois centavos). 
VIGÊNCIA: 03/12/2025 a 03/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: DJONATHAN TAVORA – CNPJ: 24.345.755/0001-67 
OBJETO: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de mobiliários, eletrodomésticos, 
eletroportáteis, máquinas,  equipamentos para comunicação, áudio, vídeo, materiais para uso veterinário e 
ferramentas diversas. 
VALOR: R$ 1.298,99 (um mil duzentos e noventa e oito reais e noventa e nove centavos). 
VIGÊNCIA: 03/12/2025 a 03/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: CARVALHO ACESSÓRIOS PARA MÓVEIS LTDA – CNPJ: 49.704.499/0002-98 
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OBJETO: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de mobiliários, eletrodomésticos, 
eletroportáteis, máquinas,  equipamentos para comunicação, áudio, vídeo, materiais para uso veterinário e 
ferramentas diversas. 
VALOR: R$ 14.925,04 (quatorze mil novecentos e vinte e cinco reais e quatro centavos). 
VIGÊNCIA: 03/12/2025 a 03/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: B. K. TATEISHI LTDA – CNPJ: 58.776.870/0001-37 
OBJETO: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de mobiliários, eletrodomésticos, 
eletroportáteis, máquinas,  equipamentos para comunicação, áudio, vídeo, materiais para uso veterinário e 
ferramentas diversas. 
VALOR: R$ 1.520,00 (um mil quinhentos e vinte reais). 
VIGÊNCIA: 03/12/2025 a 03/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: JUANA ESTER MARCELINO VARGAS – CNPJ: 34.579.064/0001-00 
OBJETO: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de mobiliários, eletrodomésticos, 
eletroportáteis, máquinas,  equipamentos para comunicação, áudio, vídeo, materiais para uso veterinário e 
ferramentas diversas. 
VALOR: R$ 5.964,50 (cinco mil novecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA: 03/12/2025 a 03/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: PLAYRIO PARQUES INFANTIL LTDA – CNPJ: 33.492.887/0001-31 
OBJETO: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de mobiliários, eletrodomésticos, 
eletroportáteis, máquinas,  equipamentos para comunicação, áudio, vídeo, materiais para uso veterinário e 
ferramentas diversas. 
VALOR: R$ 8.849,00 (oito mil oitocentos e quarenta e nove reais). 
VIGÊNCIA: 03/12/2025 a 03/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: BRAXPARK MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 33.366.168/0001-74 
OBJETO: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de mobiliários, eletrodomésticos, 
eletroportáteis, máquinas,  equipamentos para comunicação, áudio, vídeo, materiais para uso veterinário e 
ferramentas diversas. 
VALOR: R$ 1.450,99 (um mil quatrocentos e cinquenta reais e noventa e nove centavos). 
VIGÊNCIA: 03/12/2025 a 03/12/2026 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: KW INFORMÁTICA LTDA – CNPJ: 14.208.959/0001-21 
OBJETO: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de mobiliários, eletrodomésticos, 
eletroportáteis, máquinas,  equipamentos para comunicação, áudio, vídeo, materiais para uso veterinário e 
ferramentas diversas. 
VALOR: R$ 3.766,60 (três mil setecentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos). 
VIGÊNCIA: 03/12/2025 a 03/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ: 07.481.107/0001-48 
OBJETO: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de mobiliários, eletrodomésticos, 
eletroportáteis, máquinas,  equipamentos para comunicação, áudio, vídeo, materiais para uso veterinário e 
ferramentas diversas. 
VALOR: R$ 3.254,04 (três mil duzentos e cinquenta e quatro reais e quatro centavos). 
VIGÊNCIA: 03/12/2025 a 03/12/2026 
 
 
HOMOLOGAÇÃO//PREGÃO ELETRÔNICO RP N.º 078/2025//PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  164/2025 
OBJETO: Contratação de empresa (s) especializadas visando o fornecimento de materiais odontológicos, de 
primeira qualidade e devidamente registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 
destinados ao uso nas unidades de saúde do município de Pato Bragado – PR, conforme quantidades e 
condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital. 
EMPRESA VENCEDORA: LA DALLAPORTA JUNIOR 
VALOR GLOBAL: R$ 2.913,44 (dois mil e novecentos e treze reais e quarenta e quatro centavos) 
LOTES: 12, 13, 14, 19, 26, 38 e 47. 
EMPRESA VENCEDORA: EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA 
VALOR GLOBAL: R$ 13.019,15 (treze mil e dezenove reais e quinze centavos) 
LOTES: 02, 03, 05, 07 e 10. 
EMPRESA VENCEDORA: FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
VALOR GLOBAL: R$ 9.136,51 (nove mil e cento e trinta e seis reais e cinquenta e um centavos) 
LOTE: 04, 06, 09, 11, 15, 16, 17, 23, 24, 31, 36, 37, 39, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 49, 50, 53 e 56. 
EMPRESA VENCEDORA: DENTARIA E DISTRIB. HOSP. PORTO ALEGRENSE 
VALOR GLOBAL: R$ 1.170,00 (um mil e cento e setenta reais) 
LOTE: 27, 28 e 29. 
EMPRESA VENCEDORA: YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
VALOR GLOBAL: R$ 1.325,40 (um mil e trezentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos) 
LOTE: 52. 
EMPRESA VENCEDORA: A2XR COMERCIAL LTDA 
VALOR GLOBAL: R$ 5.302,11 (cinco mil e trezentos e dois reais e onze centavos) 
LOTE: 01, 08, 18, 20, 21, 22, 25, 30, 32, 33, 40, 48, 51, 54 e 55. 
LOTES DESERTOS: 34 e 35. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

		  EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA

		  Os Presidentes das Comissões Permanentes 
de Justiça e Redação e Obras e Serviços Públicos, usando das 
atribuições legais.

R E S O L V EM:

         CONVIDAR, a população para Audiência Pública a ser 
realizada no dia 09 de dezembro de 2025, às 17h30, na Sala 
das Sessões da Câmara Municipal, para ouvir a comunidade 
com relação ao Projeto de Lei Complementar nº 003, de 27 de 
outubro de 2025, de autoria do Executivo Municipal, que Dispõe 
sobre a alteração de anexos da Lei Complementar nº 67, de 12 de 
abril de 2018, Lei Complementar nº 68, de 12 de abril de 2018, Lei 
Complementar nº 69, de 12 de abril de 2018, e Lei Complementar nº 
71, de 12 de abril de 2018; 
 
	          Registre-se e Publique-se
	          Pato Bragado, 03 de dezembro de 2025.

MAURO ANDRÉ WEIGMER
Presidente da Comissão de Justiça e Redação

ANDERSON LUIS LEINDECKER
Presidente da Comissão de Obras e Serviços Públicos

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

PORTARIA Nº 038/2025, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a exoneração à pedido de servidor público municipal 
ocupante do Cargo de Provimento em Comissão.

		  O Presidente da Câmara Municipal de Pato 
Bragado, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, e conforme 
pedido, protocolado sob nº 10796/2025. 
.
						    

                        R E S O L V E:

	                Art. 1º. EXONERAR a pedido, o Senhor GIAN 
MARCO BOTTONI, matrícula funcional n.º 5860/1, ocupante do Car-
go de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
PRESIDENTE, símbolo CC-03, lotado no Gabinete do Presidente da 
Câmara Municipal, a contar do final do expediente do dia 05 de de-
zembro de 2025.
                            Art. 2º. Determinar ao setor de contabilidade desta 
Câmara Municipal, que proceda o pagamento de verbas rescisórias 
previstas na Legislação vigente.
                            Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
                   
Registre-se e Publique-se

				    Gabinete do Presiden-
te da Câmara Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 03 
de dezembro de 2025.

Dante Conrado Mundt
Presidente

SUMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA PREVIA

NEVIO BUSSOLARO, inscrito no Cpf sob o nº 
499.043.379-34, torna se público que irá requerer 
ao Instituto Água e Terra, a Licença de Prévia para 
a Chácara nº 221 (Duzentos e vinte e um), matrícu-
la n° 32.154, de Palotina, Paraná, a ser implantada 
Loteamento denominado Jardim Bussolaro.

A Junta Comercial do Paraná 
(Jucepar) promoveu, na noite des-
ta terça-feira (2), a abertura do 42º 
Encontro Nacional das Juntas Co-
merciais (ENAJ), realizado em Foz 
do Iguaçu. Considerado o princi-
pal fórum de integração e moderni-
zação das juntas do País, a edição 
deste ano traz como tema a “Trans-
formação digital das Juntas Co-
merciais: A Era da Inteligência Ar-
tificial”. A solenidade de abertura 
contou com a presença do vice-go-
vernador do Paraná, Darci Piana.

Ele destacou a relevância do en-
contro e o papel estratégico das 
juntas para o desenvolvimento 
econômico. “Nós somos um dos 
estados que mais cresce no turis-
mo e em termos econômicos. Nós 
todos temos o compromisso de 
aproximar o empresário do gover-
no e fazer com que o governo en-
tenda o que o empresário precisa, e 
isso tem dado certo”, ressaltou

A edição de 2025 tem como 
tema “Transformação digital das 
Juntas Comerciais: A Era da Inte-
ligência Artificial”, e reúne presi-
dentes, secretários-gerais, pro-
curadores, gestores da Redesim e 
servidores de todas as regiões.

Marcos Rigoni, presidente da Ju-
cepar, destacou a mudança tecno-
lógica dos últimos anos e o impac-
to direto no ambiente de negócios do 
Estado. “Todos que utilizam os servi-
ços da Junta sabem o quanto evoluí-
mos nesses sete anos. Saímos da era 

do papel para nos transformarmos 
na Junta 100% digital. Hoje é possí-
vel abrir, alterar e encerrar uma em-
presa em qualquer lugar do mundo, 
em questão de minutos e até mesmo 
segundos”, afirmou.

Rigoni também reforçou que 
o avanço não é isolado. “Isso não 
é apenas uma conquista da Juce-
par, mas de todas as juntas desse 
país. Esse sucesso só foi possível 
porque temos a Fenaju (Federação 
Nacional das Juntas Comerciais), 
que faz um trabalho maravilhoso e 
prioriza a união entre as nossas en-
tidades”, completou.

A presidente da Fenaju, Gregória 
Benário, destacou a importância do 
encontro como espaço de balanço, 
aprendizado e construção de conhe-
cimento entre as Juntas Comerciais. 
“Reunimos delegações de todos os 
estados, tratando do desenvolvimen-
to econômico, das perspectivas e da 
troca de ideias. Registrar uma empre-
sa hoje em menos de 24 horas é fru-
to desses encontros entre servidores 
de todo o país”, reforçou.

Sobre o tema central desta edição, 
Benário ressaltou também o papel da 
transformação digital. “A Fenaju dia-
loga para padronizar procedimentos 
em todo o país, e a tecnologia é parte 
fundamental disso. A inteligência ar-
tificial nos dá mais tempo para atuar 
em outras frentes e desburocratizar 
ainda mais o ambiente para o empre-
endedor”, explicou.

Também presente na mesa de 

	̘ A edição deste ano traz como tema a “Transformação digital das Juntas Comerciais: A Era da Inteligência Artificial”

Foz do Iguaçu recebe o Encontro 
Nacional das Juntas Comerciais

FÁBIO DIAS/EPR/AEN

abertura, Alzenir Porto, presidente da 
Junta Comercial do Piauí e presidente 
de honra do ENAJ, destacou como os 
encontros nacionais contribuem para 
elevar o padrão de modernização em 
todo o Brasil. Em relação ao tema do 
evento, ela ressaltou a importância 
da Inteligência Artificial nos trabalhos 
das juntas nacionais.

“Hoje as juntas comerciais prati-
camente de todo o país já utilizam a 
inteligência artificial na melhoria do 
nosso trabalho. Então é algo que a 
cada dia que passa você só imple-
menta mais essa ferramenta, utili-
zada, por exemplo,  para que che-
gássemos à celeridade que hoje 
estamos”, destacou.

DEBATES SEGUEM NESTA 
QUARTA – A programação do ENAJ 
segue nesta quarta-feira (3) com as 
mesas de debate técnicas, que abor-
darão temas como Termo de ade-
são ao Cadastro Nacional de Empre-
sas,  Arquitetura nacional do sistema 
de registro empresarial e Avanços da 
inteligência artificial na abertura e li-

cenciamento de empresas. Os grupos 
de trabalho reúnem presidentes, ges-
tores da Redesim, equipes técnicas e 
representantes de órgãos estaduais, 
reforçando o papel do encontro como 
espaço de cooperação e inovação.

Da AEN
CURITIBA

Terminal Rodoviário 
de Assis retoma 
atividades amanhã (5)

O Terminal Rodoviário de Assis Chateaubriand re-
tomará seu funcionamento normal a partir desta sex-
ta-feira (5) após a conclusão das obras de reforma e 
adequações realizadas no prédio. Durante o período 
de execução dos serviços, o atendimento ao público 
ocorreu em espaço provisório, assegurando a conti-
nuidade do transporte intermunicipal.

As intervenções contemplaram melhorias estru-
turais, revisão das instalações, adequações de aces-
sibilidade e ações de revitalização no entorno, como 
reorganização do paisagismo e recapeamento do 
acesso. O objetivo foi modernizar o espaço e ampliar 
as condições de segurança e conforto para usuários, 
trabalhadores e empresas do setor.

Com o término das obras, o município aguarda 
apenas a finalização dos trâmites administrativos re-
ferentes ao processo de concessão para operação do 
terminal por empresa especializada. Enquanto a eta-
pa burocrática é concluída, a administração munici-
pal permanecerá responsável pela gestão temporária 
do local, garantindo a plena continuidade do serviço, 
especialmente no período de maior movimentação 
devido às viagens de fim de ano.

A reabertura marca a entrega de um equipamen-
to público estruturado e apto a atender a população 
com mais qualidade, preservando o caráter essencial 
do transporte rodoviário para o desenvolvimento e a 
integração regional.

ASSIS CHATEAUBRIAND

O tradicional Feirão de Veículos 
Acimacar/Sicredi chega à sua 31ª 
edição e será realizado nos dias 05, 
06 e 07 de dezembro, no Centro de 

Eventos Werner Wanderer, em Ma-
rechal Cândido Rondon. O evento 
reúne empresas do setor de vendas 
de automóveis, motocicletas e linha 

náutica e oferece aos consumido-
res condições especiais para com-
pra ou troca de automóveis, motoci-
cletas e embarcações.

Acimacar e Sicredi promovem 31º Feirão de Veículos
A iniciativa é promovida pela As-

sociação Comercial e Empresarial de 
Marechal Cândido Rondon (Acima-
car), em parceria com a Sicredi Alian-
ça PR/SP, e acontece duas vezes ao 
ano, sempre com grande participa-
ção do público da cidade e região.

Durante os três dias, o público 
poderá conhecer veículos novos e 
seminovos, conferir ofertas exclu-
sivas, realizar test drives e contar 
com um espaço de negócios da Si-
credi Aliança PR/SP, que disponi-
bilizará atendimento personaliza-
do aos interessados em financiar 
ou negociar seus veículos.

O vice-presidente de Feiras e 
Campanhas da Acimacar, Elizeu 
Marcio dos Reis (Tadeu), destaca a 
participação de dez empresas do se-

tor nesta edição.
“Convidamos toda a comunidade 

de Marechal Cândido Rondon e re-
gião para aproveitar as vantagens e 
ofertas exclusivas disponíveis duran-
te o evento, tanto para compra quan-
to para troca de veículos, incluin-
do automóveis, motocicletas e linha 
náutica”, reforça.

Entre os benefícios oferecidos, o 
diretor de negócios da Sicredi Aliança 
PR/SP, Gilson Metz, menciona taxas 
especiais e transferência grátis para 
negócios fechados durante o Feirão.

“Com mais essa edição, forta-
lecemos a parceria entre a Sicre-
di Aliança PR/SP e a Acimacar, tra-
zendo oportunidades e benefícios 
para que os consumidores reali-
zem o sonho de comprar ou trocar 

seu veículo com condições diferen-
ciadas”, afirma.

O evento também contará com 
praça de alimentação durante todos 
os dias.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

31º FEIRÃO DE VEÍCULOS 
ACIMACAR/SICREDI – CENTRO DE 
EVENTOS WERNER WANDERER
Sexta-feira (05): 13h30 às 22h
Sábado (06): 09h às 22h
Domingo (07): 09h às 17h
Empresas participantes: Rondon Veí-
culos, Motopark – Kaefer Motos Hon-
da, Fipal, Chiapetti Veículos, Beto 
Marcas, Sidão Multimarcas, Tropical 
Yamaha, Franciosi Multimarcas, Inter-
lagos Veículos e Marechal Veículos.



QUINTA-FEIRA, 04 DE DEZEMBRO DE 2025
Edição 11.639 Publicações Legais10

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 02 DE PRAZO E N° 03 DE VALOR AO CONTRATO Nº 
959/2024

Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que fazem 
entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir 
Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO 
RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-
05, residente e domiciliado nesta cidade, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro 
lado a empresa, PALOTECNICA - ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA COMPUTADORES 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.711.616/0001-
70, Inscrição Estadual nº. 41402346-00, Inscrição Municipal nº 537, com sede à Rua General 
Rondon, nº 915, sala 01, centro, na cidade de Palotina, estado do Paraná, Fone: (44) 3649-
5201/ 99998-2930, e-mail: microc_inf@hotmail.com, CEP 85.950-000, representada neste 
ato pelo Sr. VANDERLEI REULE, Sócio Administrador, portador da cédula de identidade 
nº. 5.758.602-8 SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº. 787.035.229-20, residente e domiciliado 
a Rua General Rondon, nº 941, apto 02, centro, na cidade de Palotina, estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA doravante denominada CONTRATADA, vem 
aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 14.133/21 e legislação pertinente, o fazendo pelas 
cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO Nº 132/2024, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE INSTALAÇÃO (SOFTWARE), MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E APARELHOS INFORMATIZADOS 
(ELETRÔNICOS) HOSPITALARES.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 02): Fica 
prorrogado o prazo do Contrato de Prestação de Serviços nº 070/2025, por mais 12 
(DOZE) meses, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, iniciando em 11 de Dezembro de 
2025 e encerrando em 12 de Dezembro de 2026, devido a necessidade de dar continuidade na 
prestação de serviços, conforme Memorando nº 7529/2025 da Secretaria Municipal de Saúde, 
parece fiscal e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula segunda (Termo Aditivo nº 
03): Referente aos valores pagos ao referido Contrato de Prestação de Serviços nº 070/2025, 
o mesmo sofrerá reajuste conforme índice INPC em até aproximadamente 4,49%, mantendo 
seus valores conforme Memorando nº 7529/2025 da Secretaria Municipal de Saúde, parece 
fiscal, parecer jurídico anexos ao processo e tabela abaixo.Cláusula terceira: As demais 
cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 03 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1008/2024

 Pelo presente Termo Aditivo ao ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de 
um lado o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta 
cidade de Palotina, Estado do Paraná, e de outro lado a Empresa JUSTO MÓVEIS DE AÇO 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 20.252.467/0001-36, 
Inscrição Estadual nº  90663967-00, Inscrição Municipal Nº 8388, estabelecida à Rua Ernesto 
Zanoni, nº 133, Bairro Parque Industrial, na cidade de São Miguel do Iguaçu, no Estado do 
Paraná, CEP: 85.880-000, Fone: (45) 99141-8013, e-mail: justomoveis23@hotmail.com, 
representada neste ato pela Sra. VANILDA SCHEFFER JUSTO, sócia administradora, 
portadora da cédula de identidade RG nº 4.742.964-1 SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 
597.385.459-00, residente e domiciliada na  Rua Geni de Souza Bongiolo, n°. 225, apto 206, 
Centro, na cidade de São Miguel do Iguaçu, no Estado do Paraná; CONTRATADA vem aditar 
o contrato, nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o 
fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO Nº 110/2024, onde o objeto 
deste termo contratual é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MÓVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS, 
DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, a serem empenhadas nas 
dotações orçamentárias anexas ao processo.	 Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 
01): Fica prorrogado o prazo do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1008/2024, por 
mais 12 (DOZE) Meses, com base no Artigo 107 da Lei nº. 14.133/21, iniciando em 16 de 
Dezembro de 2025 e encerrando em 15 de Dezembro de 2026. O aditivo se faz necessário 
para dar continuidade aos serviços, conforme solicitação das diversas Secretarias participantes 
do certame, parecer fiscal, Memorando nº 6745/2025 e parecer jurídico em anexo ao processo.
Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): Referente aos valores mensais pagos a referida 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1008/2024, o mesmo sofrerá reajuste conforme 
índice INPC em até aproximadamente 4,49% conforme solicitação das diversas Secretarias 
participantes do certame, parecer fiscal, Memorando nº 6745/2025 e parecer jurídico em anexo 
ao processo.Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.  Palotina, 03 
de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1003/2024

 Pelo presente Termo Aditivo ao ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, 
de um lado o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, 
Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e 
domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, e de outro lado a Empresa D.S.E. 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE ACO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.318.347/0001-54, Inscrição Estadual nº. 90591419-
77, com sede à Rua Tenente lagos, s/n, Quadro 33, Lote 33A, Bairro Cara-Cará, na cidade 
de Ponta Grossa, no estado do Paraná, Fone: (42) 2702-0875, e-mail: dacomoveis@outlook.
com / comercialdeacomoveis2@hotmail.com, CEP 84043-754, representado neste ato pelo 
Sr. DIEGO CIRILO LACHMAN GOMES, empresário, portador da cédula de identidade 
nº. 7.217.433-0 SSP-PR inscrito no CPF sob o nº. 043.937.229-14, residente e domiciliado à 
Rua Borrazópolis, nº 337, Bairro Nova Rússia, na cidade de Ponta Grossa, estado do Paraná. 
CONTRATADA vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril de 
2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme 
PREGÃO Nº 110/2024, onde o objeto deste termo contratual é: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS, DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.
Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo do ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 1003/2024, por mais 12 (DOZE) Meses, com base no Artigo 107 da Lei nº. 
14.133/21, iniciando em 16 de Dezembro de 2025 e encerrando em 15 de Dezembro de 
2026. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme solicitação 
das diversas Secretarias participantes do certame, parecer fiscal, Memorando nº 6745/2025 e 
parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): Referente 
aos valores mensais pagos a referida ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1003/2024, 
o mesmo sofrerá reajuste conforme índice INPC em até aproximadamente 4,49% conforme 
solicitação das diversas Secretarias participantes do certame, parecer fiscal, Memorando nº 
6745/2025 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Terceira: As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.Palotina, 03 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1000/2024

 Pelo presente Termo Aditivo ao ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de 
um lado o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta 
cidade de Palotina, Estado do Paraná, e de outro lado a Empresa ARICANDUVA COMERCIO 
DE ARTIGOS DE PLASTICOS EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 41.770.193/0001-47, Inscrição Estadual nº. 131.097.600.115, Inscrição 
Municipal nº 6.923.606-2, com sede à Avenida Rio das Pedras, nº 2055, sala J Alto, Jardim 
Aricanduva, na cidade de São Paulo, no estado do Paraná, Fone: (11) 91244-0634, e-mail: 
aricanduvacomercio@gmail.com, CEP 03.453-100, representada neste ato pela Sra. MARIA 
ELIZA SANTOS DO REIS, Sócia Administradora, portadora da cédula de identidade nº. 
173258499 SSP-SP, inscrita no CPF sob o nº. 089.032.878-19, residente e domiciliado à Rua 
Domingos Bertoline (VL Pinheiros), nº 268, casa 03, bairro Vera Tereza, na cidade de Caieiras, 
estado de São Paulo; CONTRATADA vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 14.133 de 
01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, 
conforme PREGÃO Nº 110/2024, onde o objeto deste termo contratual é: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS, DESTA MUNICIPALIDADE, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao 
processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 1000/2024, por mais 12 (DOZE) Meses, com base no Artigo 
107 da Lei nº. 14.133/21, iniciando em 16 de Dezembro de 2025 e encerrando em 15 de 
Dezembro de 2026. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme 
solicitação das diversas Secretarias participantes do certame, parecer fiscal, Memorando nº 
6745/2025 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 
02): Referente aos valores mensais pagos a referida ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 1000/2024, o mesmo sofrerá reajuste conforme índice INPC em até aproximadamente 
4,49% conforme solicitação das diversas Secretarias participantes do certame, parecer 
fiscal, Memorando nº 6745/2025 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula 
Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 03 de Dezembro de 
2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2025

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo, devidamente 
justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a dispensa em conformidade 
ao disposto no art.75, inciso XI da Lei Federal nº 14.133/21, no uso das atribuições 
que me foram conferidas, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2025 do 
procedimento administrativo nº 138/2025.
Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
OBJETO: Contratação do Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Eco-
nômico, Social, Educacional e Cultural Sustentável da Região Oeste do Estado Do 
Paraná - CIDERSOP, inscrito no CNPJ nº 11.269.697/0001-17, para a execução de 
21.588 m² de pavimentação asfáltica, compreendendo base, sub-base e revestimen-
to em Tratamento Superficial Triplo – TST, em trecho de 1.755 metros de extensão da 
Linha Maripá, 843 metros de extensão no trecho 1 da Linha São Francisco e 1.000 
metros de extensão no trecho 2 da Linha São Francisco.
FAVORECIDO: Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Econômico, So-
cial, Educacional e Cultural Sustentável da Região Oeste do Estado Do Paraná - CI-
DERSOP (11.269.697/0001-17).
VALOR TOTAL: O valor da contratação é de R$ 1.614.936,12 (um milhão, seiscen-
tos e quatorze mil, novecentos e trinta e seis reais e doze centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, XI da Lei Federal nº 14.133/21.
Dotação orçamentária e justificativas anexas aos autos do processo de Dispensa de 
Licitação n° 020/2025.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 03 de dezembro de 2025.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL 
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N° 04/2022 

LICITAÇÃO Pregão Eletrônico nº 05/2022. 

PARTES CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL 

  BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO SA 

OBJETO Contratação de empresa especializada na administração, suporte, 
operação e gerenciamento de meio de pagamento para o fornecimento de benefício 
eventual de alimentação, por meio de crédito em cartão magnético, destinados aos 
servidores da câmara municipal de Missal/PR. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Nos termos do artigo 79, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, e da Cláusula 17.5, do Contrato. 
OBJETIVO Conforme ofício do Contratado, datado de 21 de novembro de 2025, em 
anexo aos autos do processo licitatório da Câmara Municipal de Missal, fica o contrato 
rescindido a partir do dia 30 de novembro de 2025. 

RESTITUIÇÃO Fica a Contratada obrigada a proceder a Restituição do valor de R$ 
698,99 (seiscentos e noventa e oito reais e noventa e nove centavos), referente a 
saldo de valores carregados nos Cartões dos Beneficiários e não utilizados. 

DATA  1° de dezembro de 2025. 

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA, em conformidade com o § 3º do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 
e artigo 6º do Decreto 10.732 do Município de Palotina, torna público que pretende realizar objeto a aquisição 
de 03 (três) quadros em MDF, no tamanho mínimo de 1,80 m x 0,85 m, com moldura em perfil branco, 

contendo impressão em qualidade digital de imagem aérea do município. Eventuais interessados podem 

apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Câmara Municipal de 
Palotina escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas até 08/12/2025 às 17h através do e-

mail compras_camarapalotina@hotmail.com ou mediante protocolo na Câmara Municipal de Palotina, situada 

na Rua 21 de Abril, nº 718, Centro. Valor estimado da contratação é de R$ 12.000,00 (Doze mil reais). 

Palotina – PR, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
                        Estado do Paraná 

 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2025 - 
PROCESSO Nº 215/2025 
Objeto: Confecção de quadro com foto aérea do município de Entre Rios do Oeste/Pr, conforme 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, Termo de Referência e demais peças. 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna a público que:  
Considerando o resultado do julgamento do processo licitatório, fica homologado o 
procedimento em epígrafe e a adjudicação dos itens as empresas abaixo relacionadas, para a 
plena consolidação do previsto neste Certame, por ter sido realizado em conformidade com a 
legislação pertinente e com os princípios que regem a Administração Pública. 

Fornecedor CNPJ Item Valor Total 

12923 – STELLARE PRODUÇÕES 
AUDIOVISUAIS LTDA 
 

34.095.942/0001-12       1 
 

7.440,00 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 7.440,00 (Sete mil quatrocentos e quarenta reais). 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste/PR, em 03 de dezembro de 2025. 
 
Nº DO DOCUMENTO: TERMO DE RESCISÃO Nº 46/2025 
INSTRUMENTO CONTRATUAL: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
CONTRATADO: JV COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORACOES LTDA 
DESCRIÇÃO E BASE LEGAL: FICA RESCINDIDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2025, 
DECORRENTE DO PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025, A PARTIR DO DIA 03 DE 
DEZEMBRO DE 2025, EM VIRTUDE DE ENCERAMENTO DE ATIVIDADES, O QUE ENSEJA A RESCISÃO 
NOS TERMOS DA CLAUSULA 9.4.2 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E NO ARTIGO 137, INCISO IV, 
DA LEI Nº 14.133/2021, SEGUINDO O DISPOSTO NO PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA DO 
MUNICÍPIO, JUNTAMENTE COM DEFERIMENTO DA AUTORIDADE COMPETENTE. 
DISTRATO: POR FORÇA DA PRESENTE RESCISÃO, O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE DÁ POR 
RESCINDIDO A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1002/2024

 Pelo presente Termo Aditivo ao ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de 
um lado o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta 
cidade de Palotina, Estado do Paraná, e de outro lado a Empresa CELI PRODUTOS DE ACO 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 81.340.960/0001-
00, Inscrição Estadual nº. 251815560, com sede à Rua Gonçalves Ledo, nº 806, Bairro Monte 
Castelo, na cidade de Xanxerê, no estado do Santa Catarina, Fone: (49) 3430072, e-mail: 
celi@celi.ind.br, CEP 89820-000, representado neste ato pelo Sr. LEONARDO ANTONIO 
CELI, sócio proprietário, portador da cédula de identidade nº. 3.208150 SSP-SC inscrito no 
CPF sob o nº. 004.585.929-94, residente e domiciliado à Rua Dr. Jose de Miranda Ramos, nº 
280, Centro, na cidade de Xanxerê, estado de Santa Catarina. CONTRATADA vem aditar 
o contrato, nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o 
fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO Nº 110/2024, onde o objeto 
deste termo contratual é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MÓVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS, 
DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, a serem empenhadas nas 
dotações orçamentárias anexas ao processo.	 Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 
01): Fica prorrogado o prazo do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1002/2024, por 
mais 12 (DOZE) Meses, com base no Artigo 107 da Lei nº. 14.133/21, iniciando em 16 de 
Dezembro de 2025 e encerrando em 15 de Dezembro de 2026. O aditivo se faz necessário 
para dar continuidade aos serviços, conforme solicitação das diversas Secretarias participantes 
do certame, parecer fiscal, Memorando nº 6745/2025 e parecer jurídico em anexo ao processo.
Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): Referente aos valores mensais pagos a referida 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1002/2024, o mesmo sofrerá reajuste conforme 
índice INPC em até aproximadamente 4,49% conforme solicitação das diversas Secretarias 
participantes do certame, parecer fiscal, Memorando nº 6745/2025 e parecer jurídico em anexo 
ao processo.Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 03 
de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 999/2024

 Pelo presente Termo Aditivo ao ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de 
um lado o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta 
cidade de Palotina, Estado do Paraná, e de outro lado a Empresa N C DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 23.496.174/0001-92, Inscrição Estadual nº. 647.786.326.113, Inscrição Municipal 
nº 333916/0, com sede à Rua Santa Maria, nº 668, Sala 12, Vila Aurora, na cidade de São 
José do Rio Preto, no estado de São Paulo, Fone: (17) 3042-1395, e-mail: nc.rp.licitacao@
gmail.com, CEP: 15.014-330, representada neste ato pela Sra. NEUSA CANDIDO DA 
SILVA, sócia administradora, portadora da cédula de identidade nº. 24.694.886-3 SSP-SP, 
inscrita no CPF sob o nº. 169.827-718-06, residente e domiciliada à Rua Anésio Pradela, 
nº 2884, Residencial Palestra, na cidade de São José do Rio Preto, no estado de São Paulo; 
CONTRATADA vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021 
e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO 
Nº 141/2024, onde o objeto deste termo contratual é: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE TONNERS PARA IMPRESSORAS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE, 
SECRETARIA DE ESPORTES E SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
OBRAS PÚBLICAS, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.	
Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo do ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 999/2024, por mais 12 (DOZE) Meses, com base no Artigo 107 da Lei nº. 
14.133/21, iniciando em 13 de Dezembro de 2025 e encerrando em 12 de Dezembro de 
2026. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme solicitação 
das diversas Secretarias participantes do certame, parecer fiscal, Memorando nº 6065/2025 e 
parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): Referente 
aos valores mensais pagos a referida ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 999/2024, o 
mesmo sofrerá reajuste conforme índice INPC em até aproximadamente 4,49% conforme 
solicitação das diversas Secretarias participantes do certame, parecer fiscal, Memorando 
nº 6065/2025 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Terceira: As demais 
cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 03 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO 
NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍP

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR AO CONTRATO N° 
952/2024.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como LOCATÁRIO o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identificação Nacional/CPF nº 073.207.009-05, 
residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000 e de 
outro lado Sra. SUELI MARIA PEREIRA BENINCÁ, brasileira, divorciada, portadora da 
cédula de identidade RG nº 4.353.856-4 SSP/PR, inscrita no CPF sob o n.º 717.425.309-15, 
telefone (44) 99956-0034, residente e domiciliado à Avenida Presidente Kennedy, nº 1121, 
apto 402, Edifício Stanford, centro, na Cidade de Palotina, Estado Paraná, CEP: 85.950-000, 
doravante denominado LOCADORA, vem aditar o contrato nos termos da Lei nº. 14.133 de 
01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, 
conforme INEXIGIBILIDADE Nº 132/2024, onde o objeto deste termo contratual é a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA PARA A LOCAÇÃO DO IMÓVEL URBANO 
SALA COMERCIAL PARA O SETOR DE IDENTIFICAÇÃO, JUNTA MILITAR  E 
ATENDER DEMAIS ATIVIDADES QUE A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
JULGAR NECESSÁRIO, COM ÁREA DE 76.50M², LOCALIZADO NA RUA 25 
DE DEZEMBRO N°829, CENTRO, PALOTINA - PR, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, 
a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira 
(ADITIVO Nº 01): Fica prorrogado o prazo do Contrato de Locação n° 952/2024, por mais 
12 (doze) meses, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, iniciando em 06 de Dezembro de 
2025 e encerrando em 05 de Dezembro de 2026, devido à necessidade de dar continuidade 
nos serviços, conforme Memorando n° 7.472/2025 da Secretaria Municipal de Administração 
e parecer jurídico anexo ao processo.Cláusula Segunda (ADITIVO Nº 02): Referente aos 
valores mensais estimados pagos ao referido Contrato de Locação n° 952/2024, o mesmo 
sofrerá reajuste de R$ 2.700,00 (Dois mil e setecentos reais) para R$ 2.724,95 (Dois mil 
setecentos e vinte e quatro reais e noventa e cinco centavos) devido à necessidade de 
continuidade na locação e conforme descrito abaixo.Cláusula Terceira: As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.Palotina, 03 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº. 622/2025        PREGÃO Nº 175/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: GRAMEIRA E 
FLORICULTURA SANTA HELENA LTDA– CNPJ: 06.278.471/0001-42 OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO 
DE GRAMA ESMERALDA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DE 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. VALOR: R$ 25.100,00 
(Vinte e cinco mil e cem reais) VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO 
SERÁ DE 12 (DOZE) MESES CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. 
PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A 
ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR 
COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO 
DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO 
CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 03 de Dezembro de 
2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

ATA DE CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2024
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO da documentação de Credenciamento 
para o Chamamento Público nº 003/2024 cujo objeto do CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA HOSPITALAR, NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PALOTINA – Conforme Termo de Referência. Aos 03 (três) dias do 
mês de dezembro de 2025, às 16h30min (dezesseis horas e trinta minutos), reuniram-se os 
agentes de contratação, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, para recebimento dos 
envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação do Referido 
Chamamento para o credenciamento dos profissionais. Conforme Edital do Chamamento 
Público nº 003/2024, e seus anexos, o Agente de Contratações Sidnei Ferreira Fernandes, 
abriu os envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as propostas de preços, que 
após análise foi declarada apta para o credenciamento. Ficando assim credenciada a seguinte 
empresa por ordem de protocolo: 01 – Empresa ODONTOLOGIA MP LTDA – CNPJ Nº 
57.985.168/0001-10 – protocolo 8.101/2024 – Credenciada para o item: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA HOSPITALAR. Durante a 
análise de documentação foi diagnosticado que a Odontóloga apresentada, credenciada pela 
empresa ODONTOLOGIA MP LTDA não possui vínculo com o município. O EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2024 ESTA DISPONIVEL 
E ABERTO PARA NOVOS CREDENCIAMENTOS, NO SITE DO MUNICIPIO 
www.palotina.pr.gov.br, ou via solicitação via e-mail: admcompras@palotina.pr.gov.
br. O prazo de validade do Chamamento 03/2024 é até o dia 30/09/2026, sendo que a 
data máxima para vigência dos contratos advindos deste processo é o dia 10/10/2026 
sendo o prazo máximo de execução dos mesmos o dia 05/10/2026. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 119/2025.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CIRURGICOS PARA USO HOSPITALAR, 
COM RECURSOS PROVENIENTES DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 38090012 
(PROPOSTA CADASTRADA SOB Nº 08878760000124008), CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.VALOR DE ABERTURA: R$ 
299.832,00.Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura 
Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda 
à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) 
ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, 
e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras.O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Até as 08h30min do dia 29/12/2025 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h31min do 
dia 29/12/2025 às 09h00min do dia 29/12/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 09h01min do dia 29 de dezembro do ano de 2025, na plataforma eletrônica de 
abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital.
Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente 
na plataforma BLL.Palotina, 01 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRAS
CONTRATO Nº. 621/2025 – PREGÃO Nº 175/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: GRAMEIRA E 
FLORICULTURA SANTA HELENA LTDA– CNPJ: 06.278.471/0001-42 OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE GRAMA 
ESMERALDA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE VALOR: R$ 37.950,00 (Trinta e 
sete mil novecentos e cinquenta reais) VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO. 
PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A 
ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR 
COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO 
DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO 
CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 03 de Dezembro de 
2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

REPUBLICADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 113/2025. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA AREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE GESTÃO EM PROCESSOS DIGITAIS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESTA 
MUNICIPALIDADE. VALOR DE ABERTURA: R$ 425.833,15. Edital completo estará à 
disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min 
às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.
palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail 
compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br 
pelo link BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min do dia 
19/12/2025 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 19/12/2025 às 09h00min 
do dia 19/12/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 19 
de dezembro do ano de 2025, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.
bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preço por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital. Informações: Fone (44) 3649-7821, 
Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL. Palotina, 14 
de Novembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE CONTRATAÇÃO POR COMPRA DIRETA - COMPRA DIRETA Nº. 
088/2025
FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021, CUJO VALOR 
NÃO ULTRAPASSA OS LIMITES PREVISTOS NO ART. 95 § 2º DA LEI 14.133/2021, 
DEFINIDO POR MEIO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 10.731 DE 17/03/2023. 
TORNA-SE PÚBLICO QUE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
POR MEIO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS, REALIZARÁ 
CONTRATAÇÃO DIRETA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, 
COM BASE NO DECRETO Nº 10.731/2022 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 
E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE ELETRODOS CARDIOLÓGICOS 
ADULTO PARA UTILIZAÇÃO NO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO 
ABRÃO DELAZERI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.  VALOR ESTIMADO: R$ 2.499,00 (DOIS MIL 
QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.010.10.302.0009.2.026 – ATENÇÃO EM SAÚDE – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO FONTE: 
1.621.0000.000 – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
– PROGRAMAS ESTADUAIS. CNAE: 4645-1/01 PALOTINA, 03 DE DEZEMBRO 
DE 2025.SR. RODRIGO RIBEIRO PREFEITO MUNICIPAL O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO



QUINTA-FEIRA, 04 DE DEZEMBRO DE 2025
Edição 11.639Publicações Legais

MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 179/2024 – DISPENSA ELETRÔNICA 

Nº 79/2025
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela 
Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, à vista do parecer exarado por Pregoeiro 
do Município, resolve homologar a presente Licitação nestes termos: Objeto da 
licitação:    Formação de Registro de Preços para contratação de empresa para 
fornecimento de materiais gráficos diversos e carimbos personalizados para atender 
às operações diárias e à comunicação institucional dos Departamentos e Setores da 
Administração Pública do Município de Quatro Pontes. Itens que restaram desertos 
ou fracassados no Pregão Eletrônico PR38/2025. Empresas vencedoras: A.P. 
RODRIGUES LTDA  (05495541000151) com os lotes: 2, 3, 18, 22, 27, 28, 29, 30, 
31, 32, 50, 55, 56, 58, 59, 60, 61 no valor total de R$ 21.355,30 (vinte e um mil 
e trezentos e cinquenta e cinco reais e trinta centavos).  IDPROMO COMERCIAL 
EIRELI EPP (17791755000154) com os lotes: 57 no valor total de R$ 1.320,00 (um 
mil e trezentos e vinte reais). MULTYGRAFHIC EDITORA LTDA (34382012000140) 
com os lotes: 4, 9, 23, 25, 34, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 51, 52, 63 no valor total de 
R$ 23.618,00 (vinte e três mil e seiscentos e dezoito reais). STAMP PRODUTOS E 
SERVICOS LTDA (47305688000181) com os lotes: 11, 12, 13, 14, 15 no valor total 
de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais). D. MELLO GESTAO EMPRESARIAL E 
CONSULTORIA  (61281043000187) com os lotes: 1, 5, 6, 7, 8, 10, 17, 19, 20, 21, 
26, 33, 35, 43, 44 no valor total de R$ 35.556,62 (trinta e cinco mil e quinhentos 
e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos).  A2 MARKETING E 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA  (36104394000175) com os lotes: 16, 24, 36, 45, 
53, 54 no valor total de R$ 12.145,60 (doze mil e cento e quarenta e cinco reais e 
sessenta centavos). LIRA LICITAÇÃO LTDA (63047858000121) com os lotes: 46, 
47, 48, 49, 62 no valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).  Quatro 
Pontes – PR, 03 de dezembro de 2025.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 102/2021 
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução por mais 12 (doze) meses e reajuste 
do valor contratual, referente à Contratação de Pessoa Jurídica com conhecimento e 
qualificação para prestação de serviços técnicos especializados de apoio à Unidade 
de Tratamento e Valorização de Materiais Recicláveis - UTVMR operacionalizada 
pela Associação de Catadores Quatropontense - ACQ. CONTRATADA: FERNANDA 
JUNG 00837110904. CNPJ 32.743.935/0001-54. VALOR REAJUSTADO: 
R$67.327,20 (sessenta e sete mil, trezentos e vinte e sete reais e vinte centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início em 
03 de janeiro de 2026 e término em 02 de janeiro de 2027. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
400 (quatrocentos) dias, com início em 03 de janeiro de 2026 e término em 06 de 
fevereiro de 2027. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inciso II, e Art. 65, § 8°, da Lei 
Federal nº 8.666/93. Processo Administrativo nº 114/2021 - Tomada de Preços nº 
008/2021. Quatro Pontes - PR, 02 de dezembro de 2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL Nº 057/2025 

OBJETO:   O presente instrumento tem por objeto a contratação dos cursos de 
Transporte de Emergência e Transporte de Carga Indivisível, a serem ministrados 
pelo Centro de Formação de Condutores das Autoescolas Dinâmica e Nacional, 
localizado no município de Marechal Cândido Rondon, visando à capacitação dos 
condutores para a operação de veículos que demandam atenção especial, elevados 
níveis de responsabilidade e estrito cumprimento das normas de segurança. Quatro 
Pontes – PR, 03 de dezembro de 2025. Valor Contratual R$ 2.173,00 (dois mil, cento 
e setenta três reais). – Prazo de vigência: 30 (trinta) dias, a partir da assinatura dele. 
EMPRESA CONTRATADA:  CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DAS 
AUTOESCOLAS DINÂMICA E NACIONAL. Quatro Pontes – PR, 03 de dezembro 
de 2025.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 047/2024

OBJETO: A prorrogação dos prazos de execução e vigência do Contrato 
Administrativo nº 047/2024. O reajuste do valor contratual com base no índice INPC 
acumulado, nos termos da Cláusula Quinta do contrato original. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 107 e Art. 135 da Lei Federal nº 14.133/2021; Processo Administrativo nº 
065/2024; Inexigibilidade nº 004/2024. VALOR TOTAL: R$34.993,20 (trinta e quatro 
mil, novecentos e noventa e três reais e vinte centavos). CONTRATADA: CLUBE 
SOCIAL E CULTURAL QUATRO PONTES. PRAZO DE EXECUÇÃO: Prorrogado 
de 23/12/2025 a 22/12/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorrogado de 26/01/2026 a 
26/01/2027. Quatro Pontes - PR, 02 de dezembro de 2025.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO (GLOSA) AO CONTRATO N° 
124/2022

ОВЈЕТО: Constitui objeto deste aditivo a SUPRESSÃO (GLOSA) de itens da planilha 
orçamentária original que não foram executados, foram executados em quantidade 
inferior ou foram substituídos tecnicamente, totalizando o montante de R$152.667,53 
(cento e cinquenta e dois mil, seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta e três 
centavos). FUNDAMENTAÇÃO: O presente Termo Aditivo tem como fundamento 
legal o Art. 65, Inciso I, alínea “b” (supressão quantitativa do objeto) e o Art. 65, 
Inciso II (alteração por acordo entre as partes) da Lei Federal nº 8.666/93, legislação 
regente do contrato original, conforme fundamentação exarada no Parecer Jurídico 
n° 307/2025. VALOR DA GLOSA: R$152.667,53 (cento e cinquenta e dois mil, 
seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta e três centavos). CONTRATADA: 
POSITIVO CONSTRUTORA LTDA. Quatro Pontes - PR, 28 de novembro de 2025.

CESAR ALEXANDRE SEIDEL
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 75/2025
OBJETO: Efetivação da contratação de 6 (seis) grupos artísticos por processo de Inexigibilidade de 
Licitação para a realização de espetáculos musicais para a Secretaria da Cultura atender ao evento 
da 14ª Virada Cultural que acontecerá entre os dias 05 a 07 de dezembro de 2025. Os contratados 
estão devidamente habilitados e deferidos no certame proposto pelo Edital de Chamamento 
Público nº 010/2025. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$8.300,00 (oito mil e 
trezentos reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 2 (dois) 
meses. AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 032/2025

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, devidamente 
justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a INEXIGIBILIDADE, no uso 
das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO nº 032/2025 do Procedimento Administrativo n° 137/2025.
Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
OBJETO: Contratação da empresa A2 PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 09.321.615/0001-94, por meio de processo de Inexigibilidade, para show musical 
da dupla Adson & Alana, a realizar-se no dia 31 de dezembro de 2025, no evento de 
Réveillon (Show da Virada) do município de Ouro Verde do Oeste.
VALOR TOTAL: O valor para a contratação é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais).
FUNDAMENTO LEGAL: A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no 
art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/2021.
Dotação orçamentária e justificativas anexas aos autos do Processo de Inexigibili-
dade nº 032/2025.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 03 de dezembro de 2025.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO Nº 008/2024

LICITAÇÃO	 Dispensa de Licitação nº 22/2024.
PARTES	 CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL
		  M A INFORMÁTICA LTDA 
OBJETO	 Prestação dos serviços de internet e telefonia IP.
OBJETIVO	Através do presente Termo Aditivo, a Câmara Municipal de Missal pro-
move a prorrogação de prazo para 12 meses e o valor a ser pago fica reajustado em 
4,14% (quatro vírgula catorze por cento), referente à Inflação apurada no período 
que compreende 12/2024 a 10/2025, passando o valor a ser pago a contratada de R$ 
229,90 (duzentos e vinte e nove reais e noventa centavos) para R$ 239,43 (duzentos 
e trinta e nove reais e quarenta e três centavos) referente ao ITEM 01, e ao ITEM 02, 
passando o valor a ser pago a contratada de R$ 199,80 (cento e noventa e nove reais 
e oitenta centavos) para R$ 208,08 (duzentos e oito reais e oito centavos).
DATA		  02 de dezembro de 2025.

11

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

TERCEIRA REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 018/2024 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 076/2024 

Conforme estabelecido no Art. 4º, § 4º, do Decreto Municipal nº 5.966, de 31 de Março de 2023, visando fomentar o 
ingresso de novos credenciados, comunicamos a todos os interessados que o presente processo encontra-se aberto para 
credenciamento, conforme segue. 
O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
78.101.847/0001-50, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/Pr, torna público para todos os 
interessados que está aberto o prazo para o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SOM AMBIENTE, ILUMINAÇÃO E ESTRUTURA GALVANIZADA PARA PALESTRAS, 
REUNIÕES E EVENTOS DE UM MODO GERAL, em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de 
abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5.966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos, de acordo com as especificações e quantidades abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

001 

SERVIÇOS DE SOM DE PEQUENO PORTE 
PARA CERIMÔNIAS E EVENTOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO, COM ATÉ 200 PESSOAS 
(VALOR PAGO POR EVENTO) 

100 UND R$ 650,00 R$ 65.000,00 

002 

SERVIÇOS DE SOM DE MÉDIO PORTE PARA 
CERIMÔNIAS E EVENTOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO, COM PÚBLICO DE 200 A 500 
PESSOAS (VALOR PAGO POR EVENTO) 

80 UND R$ 1.250,00 R$ 100.000,00 

003 

SERVIÇOS DE SOM DE GRANDE PORTE 
PARA CERIMÔNIAS E EVENTOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO, COM PÚBLICO DE ATÉ 
2.000 PESSOAS (VALOR PAGO POR EVEN-
TO) 

03 UND R$ 5.200,00 R$ 15.600,00 

004 

SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO EM CARRO 
DE SOM, A SEREM REALIZADAS POR HO-
RA PRESTADA, EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DA MUNICIPALIDADE 

800 HR R$ 70,00 R$ 56.000,00 

005 

SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO DE PEQUENO 
E MÉDIO PORTE PARA CERIMÔNIAS E 
EVENTOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, COM 
ATÉ 500 PESSOAS (VALOR PAGO POR APA-
RELHO) 

300 UND R$ 80,00 R$ 24.000,00 

006 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ESTRU-
TURA GALVANIZADA PARA FIXAÇÃO DE 
BACKDROP, BANNERS E OUTROS EQUI-
PAMENTOS (VALOR PAGO POR ESTRUTU-
RA) 

30 UND R$ 290,00 R$ 8.700,00 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 269.300,00 (duzentos e sessenta e nove mil e trezentos reais). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08:00 horas do dia 17 de Junho de 2024, no setor de protocolos da Prefeitura Mu-
nicipal de Missal. As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-8025 no período das 07:30 às 
11:30 e das 13:30 às 17:30, pelo site www.missal.pr.gov.br ou pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br . 

Missal/PR, 07 de Junho de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N°413/2025 

ESPÉCIE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL  

CATARATAS PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 61.018.161/0001-05 

OBJETO AQUISIÇÃO DE TELEVISORES, NOTEBOOKS E PATINETES ELÉTRICOS, PARA SEREM UTI-
LIZADOS COMO PREMIAÇÃO PARA O PROGRAMA “NOTA MISSALENSE”, NOS TERMOS DA 
LEI MUNICIPAL Nº 1.839/2025 E  
DECRETO MUNICIPAL Nº 6.356/2025 

OBJETIVO CLÁUSULA SEGUNDA: FICA O REFERIDO CONTRATO RESCINDIDO UNILATERALMENTE 
EM 02 DE DEZEMBRO DE 2025, A RESCISÃO ESTÁ AMPARADA NO ART. 137, I, DA LEI N.º 
14.133/21 E DA CLÁUSULA SÉTIMA DO RESPECTIVO CONTRATO. 
A RESCISÃO OCORRE NOS TERMOS DO ARTIGO 138, INCISO I, DA LEI 14.133/21 ATENDEN-
DO A SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº143/2025 DA SECRETARIA DE FINANÇAS, E 
CONFORME PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº095/2025, A RESCISÃO OCORRE COM A 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES AO CONTRATADO DE ACORDO COM O ART. 
155 INCISO II, III, E DEMAIS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.156 DA LEI 14.133/21. 

DATA  02 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO EM CONCESSÃO DE USO Nº689/2025 
ESPÉCIE  CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL 

GRUPO DE AGRICULTORES INFORMAIS LINHA SBABO REPRESENTADA PELO SR. GILMAR 
LAVA,  PORTADOR DO CPF/MF Nº553.***.***-04 

OBJETO A CESSÃO DE USO DE FORMA GRATUITA DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
TRATADA NESTE ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE MUNICÍPIO E ASSOCIAÇÃO, COM 
BASE NA LEIS MUNICIPAIS Nº. 586/2002 E Nº. 965/2010. 
EQUIPAMENTOS: 01 (UM) DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO CAPACIDADE 
8000 LITROS, MARCA SCHEMAQ, MODELO JUMBO 8000, BEM PATRIMONIAL N° 22.171 
01 (UM) ROLO FACA DE ARRASTO, COM PISTÃO HIDRÁULICO, MARCA THUROW MODELO 
THRF4000. BEM PATRIMONIAL Nº22.287 

DURAÇÃO  10 (DEZ) ANOS 
DATA                         27 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO EM CONCESSÃO DE USO Nº642/2025 

ESPÉCIE  CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 

GRUPO DE AGRICULTORES INFORMAIS ESTABELECIDO NAS IMEDIAÇÕES DA LINHA 
GLÓRIA REPRESENTADA PELO SR. ALEXANDRE JOSÉ FERRARI,  PORTADOR DO CPF/MF 
Nº043.***.***-71  

OBJETO A CESSÃO DE USO DE FORMA GRATUITA DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
TRATADA NESTE ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE MUNICÍPIO E ASSOCIAÇÃO, COM 
BASE NA LEIS MUNICIPAIS Nº. 586/2002 E Nº. 965/2010. 
EQUIPAMENTOS: 01 (UM) DISTRIBUIDOR DE ADUBO E FERTILIZANTES CAPACIDADE 900 
LITROS, MARCA MAQUITRON, MODELO MQ-900, BEM PATRIMONIAL N° 22.167; 01 (UM) 
GUINCHO AGRÍCOLA TRASEIRO HIDRÁULICO PARA TRATOR, GAM 1000, ELEVAÇÃO DE 
BAGS E DIVERSOS MATERIAIS, ENGATE NO TERCEIRO PONTO, CAPACIDADE 1.000KG. 
BEM PATRIMONIAL Nº22.170 

DURAÇÃO  10 (DEZ) ANOS 
DATA  07 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
ESPÉCIE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2025 
OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDER O PROGRAMA ESTADUAL DE 

FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE NO PARANÁ (PROVIGIA-PR), COM 
RECURSOS DAS RESOLUÇÕES SESA Nº 1519/2023, Nº 374/2024, Nº 689/2025 E Nº 726/2025 

FORNECEDOR CNPJ Nº CONTRATO Nº VALOR TOTAL 
SENNA ALIMENTOS LTDA 59.040.074/0001-02 684 R$3.300,00 

PRAZO   30 (TRINTA) DIAS 
DOTAÇÕES 08 SECRETARIA DE SAÚDE 
                          10.304.0009.1055 REEQUIPAR A SECRETARIA DE SAÚDE  
                          4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
                          03150 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPÚ BINACIONAL   

03151 E 00500 – INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA 203-GM, DE 
2007 
03151 EA 00500 – INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA 203-GM, DE 
2007 
03152 E 00345 – SESA PR-PROVIGIA-INCENTIVO FINANCEIRO - INVESTIMENTOS - RESOLUÇÃO 
374/2024 
03152 EA 00345 – SESA PR-PROVIGIA-INCENTIVO FINANCEIRO - INVESTIMENTOS - 
RESOLUÇÃO 374/2024 

                         10.304.0009.2064 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
                         3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
                         03243 E 00393 – SESA - PROVIGIA RESOLUÇÃO 1519/2023 
                         03243 EA 00393 – SESA - PROVIGIA RESOLUÇÃO 1519/2023 
                         03244 E 00388 – FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SESA PR   
DATA               02 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº655/2024 

ESPÉCIE CONTRATO DE LOCAÇÃO  

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

LICITAÇÃO TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº114/2024   
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
  MARILENE SALETE LENZ CPF: 022.123.719-42 
OBJETO  CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA 

RUA BRASIL Nº23, TÉRREO, COM ÁREA DE 120M2, SOB LOTE Nº02 DA QUADRA Nº27 E 
MATRICULA DE IMÓVEL Nº4.333 DE PROPRIEDADE DE FRANCIELI REGINA LENZ MAYER, 
DARIO JOÃO MAYER E FABIELI SALETE LENZ, QUE SERÁ DESTINADO AO FUNCIONA-
MENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

OBJETIVO CLAÚSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DO VALOR   
ATRAVÉS DO PRESENTE TERMO ADITIVO AS PARTES RESOLVEM PROMOVER O  REAJUS-
TE COM  BASE NO INPC ACUMULADO DO PERÍODO DE 4,49%, PASSANDO DO VALOR 
MENSAL DE R$1.600,04 (UM MIL, SEISCENTOS REAIS E QUATRO CENTAVOS) PARA O VA-
LOR ATUALIZADO DE R$1.671,88 (UM MIL, SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS E OITEN-
TA E OITO CENTAVOS) POR MÊS, PERFAZENDO O VALOR DE R$20.062,56 (VINTE MIL, SES-
SENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) POR ANO. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, SENDO DE 04/12/2025 ATÉ 04/12/2026, PO-
DENDO SER PRORROGADO SUCESSIVAMENTE, NA FORMA DO ARTIGO 107 DA LEI Nº 
14.133/21, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº322/2025 SAS E PA-
RECER JURÍDICO EM ANEXO. 

DATA   02 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPÉCIE CONTRATO DE SERVIÇOS 
LICITAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº022/2025 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº089/2025 
OBJETO CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE METALÚRGICA E FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA MANUTENÇÕES DIVERSAS 
FORNECEDOR CNPJ Nº CONTRATO Nº LOTE 

DARLES JUNIOR VOGEL EIRELI 40.694.392/0001-50 693 ÚNICO 
O VALOR MÁXIMO PARA O CREDENCIMENTO É DE R$791.024,70 (SETECENTOS E NOVENTA E UM MIL, 
VINTE E QUATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS) PARA UM ANO. 
PRAZO            12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES      09 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

15.122.0017.2065 GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
03420 E 00504 – OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS 
NÃO PREVIDENCIÁRIAS 
03430 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPÚ BINACIONAL  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03470 E 00504 – OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS 
NÃO PREVIDENCIÁRIAS  

DATA             03 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
 

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA, em conformidade com o § 3º do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 
e artigo 6º do Decreto 10.732 do Município de Palotina, torna público que pretende realizar objeto a aquisição 
de material de expediente, material de limpeza e gêneros alimentícios para copa e cozinha. Eventuais 

interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a 
Câmara Municipal de Palotina escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas até 08/12/2025 
às 17h através do e-mail compras_camarapalotina@hotmail.com ou mediante protocolo na Câmara Municipal 

de Palotina, situada na Rua 21 de Abril, nº 718, Centro. 

Valor estimado da contratação é de R$ 6.659,77 (seis mil seiscentos e cinquenta e nove reais e setenta e sete 

centavos). 

Palotina – PR, 03 de dezembro de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1013/2024

 Pelo presente Termo Aditivo ao ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de 
um lado o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado 
nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, e de outro lado a Empresa RP COMERCIAL 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 20.604.417/0001-70, 
Inscrição Estadual nº 257.410.929, estabelecida à Rua Antônio Schmitz, nº 210, Belchior 
Alto, na cidade de Gaspar, no Estado de Santa Catarina, CEP: 89.118-060, Fone: (47) 2204-
1648/99275-1527, e-mail: administrativo@rpcomercial.com.br, representada neste ato pelo 
Sr. ROBSON PATRIK SOARES, sócio administrador, portador da cédula de identidade 
RG nº 5.149.990 SSP-SC, inscrito no CPF sob nº 060.597.079-39, residente e domiciliado 
na cidade de Gaspar, no Estado de Santa Catarina; CONTRATADA vem aditar o contrato, 
nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o fazendo 
pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO Nº 110/2024, onde o objeto 
deste termo contratual é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MÓVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS, 
DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, a serem empenhadas nas 
dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica 
prorrogado o prazo do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1013/2024, por mais 12 
(DOZE) Meses, com base no Artigo 107 da Lei nº. 14.133/21, iniciando em 16 de Dezembro 
de 2025 e encerrando em 15 de Dezembro de 2026. O aditivo se faz necessário para dar 
continuidade aos serviços, conforme solicitação das diversas Secretarias participantes do 
certame, parecer fiscal, Memorando nº 6745/2025 e parecer jurídico em anexo ao processo.
Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): Referente aos valores mensais pagos a referida 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1013/2024, o mesmo sofrerá reajuste conforme 
índice INPC em até aproximadamente 4,49% conforme solicitação das diversas Secretarias 
participantes do certame, parecer fiscal, Memorando nº 6745/2025 e parecer jurídico em anexo 
ao processo.Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 03 
de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1006/2024

 Pelo presente Termo Aditivo ao ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de 
um lado o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado 
nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, e de outro lado a Empresa JG MOBILIARIOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 52.994.508/0001-
56, Inscrição Estadual nº. 91046853-71, com sede à Rua Rocha Pombo, nº 2053, Centro, 
na cidade de Campo Mourão, no estado do Paraná, Fone: (44) 3016-2724 / 3016-2725, 
e-mail: jgmobiliarios@gmail.com, CEP 87303-220, representado neste ato pelo Sr. JULIO 
GARALUZ, proprietário, portador da cédula de identidade nº. 1.945.953-5 inscrito no CPF 
sob o nº. 325.067.089-87, residente e domiciliado à Rua Miss Yolanda Pereira, nº 406, Bairro 
Lar Paraná, na cidade de Campo Mourão, estado do Paraná. CONTRATADA vem aditar 
o contrato, nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o 
fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO Nº 110/2024, onde o objeto 
deste termo contratual é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MÓVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS, 
DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, a serem empenhadas nas 
dotações orçamentárias anexas ao processo.	 Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 
01): Fica prorrogado o prazo do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1006/2024, por 
mais 12 (DOZE) Meses, com base no Artigo 107 da Lei nº. 14.133/21, iniciando em 16 de 
Dezembro de 2025 e encerrando em 15 de Dezembro de 2026. O aditivo se faz necessário 
para dar continuidade aos serviços, conforme solicitação das diversas Secretarias participantes 
do certame, parecer fiscal, Memorando nº 6745/2025 e parecer jurídico em anexo ao processo.
Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): Referente aos valores mensais pagos a referida 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1006/2024, o mesmo sofrerá reajuste conforme 
índice INPC em até aproximadamente 4,49% conforme solicitação das diversas Secretarias 
participantes do certame, parecer fiscal, Memorando nº 6745/2025 e parecer jurídico em anexo 
ao processo.Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 03 
de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1001/2024

 Pelo presente Termo Aditivo ao ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de 
um lado o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta 
cidade de Palotina, Estado do Paraná, e de outro lado a Empresa CAMACHO COMERCIO 
DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 40.876.182/0001-83, Inscrição Estadual nº. 9088079873, com sede à Rua 
Professor Rodrigo Otavio, nº 232/250, Centro, na cidade de Jacarezinho, no estado do 
Paraná, Fone: (43) 99962-1405, e-mail: omcamachomoveis@gmail.com, CEP 86400-000, 
representado neste ato pelo Sr. OSVALDO LEMES CAMACHO JUNIOR, empresário, 
portadora da cédula de identidade nº. 7006347 SSP-PR, inscrita no CPF sob o nº. 020.622.939-
92, residente e domiciliado à Rua Francisco Machado, nº 54, Centro, na cidade de Nuporanga, 
estado de São Paulo; CONTRATADA vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 14.133 de 
01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, 
conforme PREGÃO Nº 110/2024, onde o objeto deste termo contratual é: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS, DESTA MUNICIPALIDADE, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao 
processo. Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 1001/2024, por mais 12 (DOZE) Meses, com base no Artigo 
107 da Lei nº. 14.133/21, iniciando em 16 de Dezembro de 2025 e encerrando em 15 de 
Dezembro de 2026. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme 
solicitação das diversas Secretarias participantes do certame, parecer fiscal, Memorando nº 
6745/2025 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 
02): Referente aos valores mensais pagos a referida ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 1001/2024, o mesmo sofrerá reajuste conforme índice INPC em até aproximadamente 
4,49% conforme solicitação das diversas Secretarias participantes do certame, parecer 
fiscal, Memorando nº 6745/2025 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula 
Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 03 de Dezembro de 
2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 998/2024

 Pelo presente Termo Aditivo ao ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de 
um lado o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta 
cidade de Palotina, Estado do Paraná, e de outro lado a Empresa J MARTINS COMERCIO 
DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 20.058.175/0001-67, Inscrição Estadual nº. 135/0023512, Inscrição 
Municipal nº 30120/008, com sede à Rua Via Roma, nº 172, sala 01, Centro, na cidade de 
Serafina Correia, no estado do Rio Grande do Sul, Fone: (54) 3444-9488/ 98116-7920, 
e-mail: cartuchosinovar@gmail.com, CEP: 99.250-000, representada neste ato pela Sra. 
JESSICA MARTINS DA SILVA, sócia administradora, portadora da cédula de identidade 
nº. 7105228188 SS-RS, inscrita no CPF sob o nº. 024.864.810-10, residente e domiciliada à 
Rua Elírio Antonio Presotto, nº 968, Bairro Piemont, na cidade de Serafina Correia, estado do 
Rio Grande do Sul; CONTRATADA vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 14.133 de 
01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, 
conforme PREGÃO Nº 141/2024, onde o objeto deste termo contratual é: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE TONNERS PARA 
IMPRESSORAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE SAÚDE, SECRETARIA DE ESPORTES E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS PÚBLICAS, a serem empenhadas nas 
dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): 
Fica prorrogado o prazo do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 998/2024, por mais 12 
(DOZE) Meses, com base no Artigo 107 da Lei nº. 14.133/21, iniciando em 13 de Dezembro 
de 2025 e encerrando em 12 de Dezembro de 2026. O aditivo se faz necessário para dar 
continuidade aos serviços, conforme solicitação das diversas Secretarias participantes do 
certame, parecer fiscal, Memorando nº 6065/2025 e parecer jurídico em anexo ao processo.
Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): Referente aos valores mensais pagos a referida 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 998/2024, o mesmo sofrerá reajuste conforme 
índice INPC em até aproximadamente 4,49% conforme solicitação das diversas Secretarias 
participantes do certame, parecer fiscal, Memorando nº 6065/2025 e parecer jurídico em anexo 
ao processo.Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 03 de 
Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍP

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1014/2024

 Pelo presente Termo Aditivo ao ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de 
um lado o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado 
nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, e de outro lado a Empresa WALTER NETO 
CHAMBO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 04.492.654/0001-
30, Inscrição Estadual nº 90236095-65, Inscrição Municipal (alvará) n° 1248 estabelecida à 
Avenida Maripá, n° 545, Centro na cidade de Marechal Candido Rondon, no Estado do Paraná, 
CEP: 85.960-000, Fone: (45) 3254-1877 (45) 9913-52938 e-mail: chamboneto@gmail.com, 
representada neste ato pelo Sr. WALTER NETO CHAMBÓ, sócio administrador, portador 
da cédula de identidade RG nº 1.420.038-0 SSP/PR inscrito no CPF sob nº 284.229.539-
00, residente e domiciliado na cidade de Marechal Candido Rondon, no Estado do Paraná; 
CONTRATADA vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril de 
2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme 
PREGÃO Nº 110/2024, onde o objeto deste termo contratual é: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS, DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo. 
Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo do ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 1014/2024, por mais 12 (DOZE) Meses, com base no Artigo 107 da Lei nº. 
14.133/21, iniciando em 16 de Dezembro de 2025 e encerrando em 15 de Dezembro de 
2026. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme solicitação 
das diversas Secretarias participantes do certame, parecer fiscal, Memorando nº 6745/2025 e 
parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): Referente 
aos valores mensais pagos a referida ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1014/2024, 
o mesmo sofrerá reajuste conforme índice INPC em até aproximadamente 4,49% conforme 
solicitação das diversas Secretarias participantes do certame, parecer fiscal, Memorando nº 
6745/2025 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Terceira: As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.Palotina, 03 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1007/2024

 Pelo presente Termo Aditivo ao ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de 
um lado o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta 
cidade de Palotina, Estado do Paraná, e de outro lado a Empresa JS OFFICE COMÉRCIO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 55.063.371/0001-04, Inscrição 
Estadual nº   91071485-63, Inscrição Municipal Nº 10190, estabelecida à Avenida Presidente 
Castelo Branco, nº 4863, Centro, na cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, CEP: 87.503-
200, Fone: (44) 99828-8873, e-mail: jsofficecomercio@gmail.com, representada neste ato pela 
Sra. SONIA DA ANUNCIAÇÃO GREJAMIM, sócia administradora, portadora da cédula 
de identidade RG nº 71052699 SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 004.209.829-73, residente 
e domiciliada na  Travessa Itu, n°. 3588, Jardim das Graças II, na cidade de Umuarama, no 
Estado do Paraná; CONTRATADA vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 14.133 de 
01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, 
conforme PREGÃO Nº 110/2024, onde o objeto deste termo contratual é: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS, DESTA MUNICIPALIDADE, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao 
processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 1007/2024, por mais 12 (DOZE) Meses, com base no Artigo 
107 da Lei nº. 14.133/21, iniciando em 16 de Dezembro de 2025 e encerrando em 15 de 
Dezembro de 2026. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme 
solicitação das diversas Secretarias participantes do certame, parecer fiscal, Memorando nº 
6745/2025 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 
02): Referente aos valores mensais pagos a referida ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 1007/2024, o mesmo sofrerá reajuste conforme índice INPC em até aproximadamente 
4,49% conforme solicitação das diversas Secretarias participantes do certame, parecer 
fiscal, Memorando nº 6745/2025 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula 
Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 03 de Dezembro de 
2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.
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